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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4.537, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre reformulação da 
regulamentação da Lei Municipal nº. 
3.187/08, que trata sobre proibição 
do trafego de veículos pesados 
em vias públicas urbanas de nossa 
cidade, e dá outras providências. ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei.

Considerando que a Lei Municipal 3.187/08, proíbe 
o tráfego de veículos longos pesados, como bi-trens 
e treminhões, e outros da mesma natureza, nas vias 
públicas da cidade;

Considerando que a Municipalidade desapropriou 
diversos proprietários, destinadas à abertura de estrada 
municipal que servirá como anel viário para trânsito 
de caminhões pesados, e que a primeira etapa já esta 
construída e em pleno funcionamento, porém se faz 
necessário ainda delimitar rota alternativa até que 
efetivamente esteja totalmente executada as obras do 
referido anel viário.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica expressamente proibido o tráfego de 
veículos longos pesados, como bi-trens, treminhões, e 
outros da mesma natureza, nas vias públicas da cidade.

Art. 2º - Os caminhões de qualquer porte deverão 
obedecer rigorosamente a rota ora regulamentada:

“O trajeto inicia (sentido Município de Zacarias/
Buritama) junto à Vicinal José Teixeira de Almeida, segue 
pela Avenida Daniel Luiz Guerbas, ai defleta pela direita 
no Distrito Industrial pela Rua José Bernardino Alves, por 
aproximadamente  350 metros, daí defleta a esquerda por 
uma via intermediária aproximadamente 350 metros até a 
Rua Guilherme Guerbas Neto e segue pela Estrada Vicinal 

Guilherme Guerbas Neto sentido Loteamento Residencial 
Itaparica, por uma distância aproximada de 925 metros, 
daí deflete a esquerda pelo anel viário por uma distância 
de 1,99 km até a Estrada Vicinal Dr. Carlos Francisco 
Alves, numa extensão de 9,46 km, e deflete a esquerda 
numa estrada por 2,99 km até o limite do entroncamento 
com a SP-461 Roberto Rollemberg. Onde devem seguir o 
mesmo trajeto em sentido contrário.

Art. 3º - Fica permitido o trânsito de caminhões e 
ônibus, apenas e exclusivamente para carga, descarga, 
embarque e desembarque de passageiros.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, e, para fins de fiscalização, surtirá seus 
efeitos de acordo com a efetiva colocação das placas de 
sinalização, e, na medida em que esse serviço for sendo 
executado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de 
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

GISELDA ELIAS DA CUNHA

Chefe do Setor de Transito

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
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PODER LEGISLATIVO DE BURITAMA'

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
PAUTA DE MATÉRIAS

LEITURA, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO
Constam da Pauta de Matérias da Sessão Ordinária 

da Câmara Municipal de Buritama, a ser realizada na 
segunda-feira, dia 04 de outubro de 2021, às 19h00, 
nas dependências do Edifício-sede do Poder Legislativo, 
localizado na Avenida Benedito Alves Rangel, nº 1500, de 
forma presencial, com a presença de público, nos termos 
do Ato da Mesa nº 06, de 01 de setembro de 2021, as 
seguintes Proposituras:

PROJETO SUBSTITUTIVO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 02/20 - Autoria: Comissão de Planejamento, Uso, 
Ocupação e Parcelamento do Solo - Institui a Lei de 
Parcelamento do Solo do Município de Buritama/SP, e dá 
outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/20 - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe e institui o 
Plano Diretor Participativo do Município de Buritama/SP, 
e dá outras providências;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 01/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 03/2020 - 
Autoria: vereadores André Luiz Cunto e Anízio Antonio 
da Silva, Plano Diretor Participativo do Município de 
Buritama/SP;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 02/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 03/2020 - 
Autoria: vereadores Adriano Carlo de Carvalho e José 
Ademir Piccoli Junior, Plano Diretor Participativo do 
Município de Buritama/SP;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 03/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 03/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 03/2020 - 

Autoria: vereadores Antonio José de Oliveira Junior e 
Marcos Barbosa de Freitas, Plano Diretor Participativo do 
Município de Buritama/SP;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 04/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 04/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 03/2020 - 
Autoria:  vereadores Carlos Roberto Teixeira e Maria 
Cristina Nobre Santos, Plano Diretor Participativo do 
Município de Buritama/SP;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 05/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 05/2021 ao Projeto de Lei Complementar 
do Executivo Municipal nº 03/2020 - Autoria: vereadores 
João Luiz Perez Junior e Weslley Rodrigues da Silva, 
Plano Diretor Participativo do Município de Buritama/SP;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 15/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 06/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 03/20 - Autoria: vereadores João Luiz 
Perez Junior e Weslley Rodrigues da Silva, Plano Diretor 
Participativo do Município de Buritama/SP;

PROJETO SUBSTITUTIVO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 04/20 - Institui a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação 
do Solo do Município de Buritama/SP, e dá outras 
providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/20 - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 
o Código de Obras do Município de Buritama/SP, 
integrante do arcabouço legal da revisão do Plano Diretor 
Participativo do Município de Buritama;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 06/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 01/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 05/2020 - 
Autoria: vereadores Anízio Antonio da Silva e André Luiz 
Cunto, Dispõe sobre o Código de Obras do Município de 
Buritama/SP, e dá outras providências;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 07/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 02/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 05/2020 - 
Autoria: vereadores José Ademir Piccoli Junior e Adriano 
Carlo de Carvalho, Dispõe sobre o Código de Obras do 
Município de Buritama/SP, e dá outras providências;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 08/2021 - EMENDA 
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MODIFICATIVA Nº 03/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 05/2020 -  
Autoria: vereadores Maria Cristina Nobre Santos e Carlos 
Roberto Teixeira, Dispõe sobre o Código de Obras do 
Município de Buritama/SP, e dá outras providências;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 09/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 04/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 05/2020 - 
Autoria: vereadores Marcos Barbosa de Freitas e Antonio 
José de Oliveira Junior, Dispõe sobre o Código de Obras 
do Município de Buritama/SP, e dá outras providências;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 16/2021 - EMENDA 
SUPRESSIVA E ADITIVA Nº 05/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 05/20 - Autoria: vereadores João Luiz 
Perez Junior e Weslley Rodrigues da Silva, Dispõe sobre 
o Código de Obras do Município de Buritama/SP, e dá 
outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/20 - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que delimita o 
Perímetro Urbano do Município de Buritama/SP, e dá 
outras providências, integrante do arcabouço legal da 
revisão do Plano Diretor Participativo do Município de 
Buritama;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 01/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 06/2020 - 
Autoria: vereadores Weslley Rodrigues da Silva e João 
Luiz Perez Junior, Delimita o Perímetro Urbano do 
Município de Buritama/SP, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/20 - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre o 
Código de Posturas do Município de Buritama;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 13/2021 -  EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 01/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/20 - Autoria: vereadores Carlos 
Roberto Teixeira e Maria Cristina Nobre Santos, Código 
de Posturas do Município de Buritama-SP;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/20 - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que institui a Lei de 
Sistema Viário do Município de Buritama, e dá outras 
providências, integrante do arcabouço legal da revisão do 
Plano Diretor Participativo do Município de Buritama;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 11/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 01/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 08/2020 - 
Autoria: vereadores André Luiz Cunto e Anízio Antonio 
da Silva, Institui a Lei de Sistema Viário do Município de 
Buritama/SP, e dá outras providências;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 12/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 02/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar do Executivo Municipal nº 08/2020 - 
Autoria: vereadores Adriano Carlo de Carvalho e José 
Ademir Piccoli Junior, Institui a Lei de Sistema Viário do 
Município de Buritama/SP, e dá outras providências;

EMENDA MODIFICATIVA Nº 14/2021 - EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 03/2021 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 08/20 - Autoria: vereadores Antonio 
José de Oliveira Junior e Marcos Barbosa de Freitas, 
Institui a Lei de Sistema Viário do Município de Buritama, 
e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 43/21 - Autoria: Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre as Diretrizes Gerais para 
a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 
2022, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 44/21 - Autoria: Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
Quadriênio de 2022 a 2025 do Município de Buritama, e 
dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 45/21 - Autoria: Poder Executivo 
Municipal, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Buritama para o Exercício de 2022 em R$. 
86.900.135,00 (Oitenta e Seis Milhões, Novecentos Mil e 
Cento e Trinta e Cinco Reais);

PROJETO DE LEI Nº 56/21 - Autoria: Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre reformulação da Lei Municipal 
nº 3.187/2008 que trata sobre a proibição de veículos 
pesados em vias públicas urbanas de nossa cidade, e dá 
outras providências.

Buritama-SP, 01 de outubro de 2021.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

PRESIDENTE

JOSÉ ANTONIO BEZERRA

OFICIAL ADMINISTRATIVO
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